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Nesta Edição:
• DECRFETO Nº 455/2024 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO 

PÚBLICO, DO MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE – BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
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• Pregão Eletrônico nº 0013/2024 - Processo Administrativo nº 0147/2024 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

0013/2024;

Relatório destaca oportunidades em justiça, tecno-
logia e resiliência

Embora apenas 17% dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) devem 
ser alcançados até 2030, o Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento 
(Pnud) vem desenvolvendo relatórios que 
elencam sinais de mudanças positivas 
no mundo. Batizado de Signals Spotlight, 
eles trazem algumas doses de otimismo 
ao mesmo tempo em que se reconhece 
que o cenário atual é preocupante.
Vinculado à Organização das Nações 
Unidas (ONU), o Pnud publicou a primeira 
edição do relatório no ano passado. Nesta 

PNUD vê indicadores globais positivos para desen-
volvimento sustentável

segunda-feira (22), a segunda edição foi 
lançada no Rio de Janeiro, como parte 
da programação paralela da Reunião 
Ministerial de Desenvolvimento do G20.
Entre os sinais positivos, menciona-se o 
reconhecimento crescente da necessidade 
de alternativas aos modelos econômicos 
atuais e a criação de órgãos públicos voltados 
para o futuro, superando o imediatismo 
dos ciclos eleitorais. O relatório também 
observa que direitos da natureza começam 
a ser reconhecidos em constituições, 
leis e até conselhos corporativos.
Além disso, são apontados avanços 
promissores na inteligência artifi cial, na 
cooperação multilateral para exploração 
do espaço e no fornecimento de energia 
elétrica limpa. Foram também identifi cados 
indicadores de que há um maior engajamento 
político e envolvimento na democracia.
“A esperança num futuro melhor impulsionou 
historicamente o desenvolvimento e o 
progresso das humanidades. Se não 
houvesse esperança, não estaríamos onde 
estamos agora”, disse o representante 
do Pnud, Marcos Athias Neto. O lançamento 
do relatório no Rio de Janeiro reforça o papel 
do G20 como um foro global de diálogo 
e coordenação sobre temas econômicos, 
sociais, de desenvolvimento e de cooperação 
internacional. O grupo reúne as 19 maiores 
economias do mundo, bem como a União 
Europeia e mais recentemente a União Africana.
Em dezembro do ano passado, o Brasil 
sucedeu a Índia na presidência. É a primeira 
vez que o país assumiu essa posição no atual 
formato do G20, estabelecido em 2008. No fi m 
do ano, o Rio de Janeiro sediará a Cúpula do 
G20 e a presidência do grupo será transferida 
para a África do Sul. Até lá, há uma série 
de eventos preparatórios. Particularmente 
nesta semana, a capital fl uminense sedia 
não apenas a Reunião Ministerial de 
Desenvolvimento do G20, mas diversos outros 
encontros em uma intensa programação.

Rede de coleta

O Signals Spotlight é resultado de análises 
de sinais de mudanças coletados por uma 
rede de funcionários do Pnud distribuídos 
em todo o mundo. São mais de 300 pessoas 
realizando um monitoramento contínuo 
para identifi car tendências emergentes 
relacionadas ao desenvolvimento e ideias 
inteligentes para enfrentar desafi os globais 
de longo prazo. O trabalho é realizado 
dialogando com a Agenda 2030, que 
fi xou 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) assumidos pelos 193 
estados-membros da ONU na Cúpula das 
Nações Unidas sobre o Desenvolvimento 
Sustentável ocorrida em 2015.
Na nova edição, que está disponível 
para acesso online, três tópicos ganham 
centralidade: oportunidades para a justiça 
entre espécies, oportunidades para o 
uso da tecnologia de forma responsável 
e oportunidades para comunidades 
conectadas e resilientes. Ela também busca 
antecipar discussões focadas na equidade 
intergeracional (justiça entre gerações), que 
devem ganhar centralidade na Cúpula do Futuro 
da ONU, agendada para ocorrer em setembro.
“Com a proliferação de confl itos, a 
aceleração das mudanças climáticas e 
a polarização separando as pessoas, o 
Signals Spotlight observa que é fácil se 
convencer de que o mundo está num 
caminho sem volta. Mas a publicação 
fornece uma nova perspectiva, a qual deixa 
claro que o futuro não está predeterminado 
-  vivemos em um mundo de possibilidades”, 
registra nota divulgada pelo Pnud.
Edição: Carolina Pimentel
Publicado em 22/07/2024 - 22:10 Por Léo Rodrigues - 
Repórter da Agência Brasil - Rio de Janeiro
Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-
humanos/noticia/2024-07/pnud-ve-indicadores-globais-
positivos-para-desenvolvimento-sustentavel
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DECRFETO Nº 455 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA 
COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO 
PÚBLICO, DO MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE – BA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO a necessidade do preenchimento de vagas para os diversos cargos previstos na Lei 
Municipal 643 de 2012 e suas alterações; 

CONSIDERANDO o princípio constitucional do concurso público (art. 37, inc. II, CF); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, recomendou um Concurso Público para ser realizado ainda 
este ano, tendo a Digna Prefeita Municipal após analise concordando com a realização do mesmo. 
 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Ficam nomeados os membros da Comissão Especial de Concurso Público, para 
acompanhamento, fiscalização e avaliação do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Maiquinique, 
Estado da Bahia, destinado ao preenchimento de vagas para os cargos públicos previstos na Lei Municipal 
165 de 09 de dezembro de 2015 e suas alterações. 

Art. 2.º - Compete a Comissão Especial de Concurso Público, acompanhar a realização de todas as 
etapas, julgar os casos omissos ou duvidosos e coordenar as atividades necessárias ao bom andamento 
do Concurso Público. 

Parágrafo Único. A Comissão Especial do Concurso Público é soberana e tem total autonomia para 
deliberar sobre todos os aspectos não previstos no Edital do Concurso Público. 
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Art. 3.º - A comissão terá como integrantes os (as) seguintes servidores (as): 

I – JANAINA FONTES DE OLIVEIRA– matrícula nº: 1231; 

II – GIMALDO BISPO DOS SANTOS– matrícula nº: 84;  

III – CÂNDIDO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO– matrícula nº: 529; 

 

Parágrafo Único. A comissão terá como presidente a servidora JANAINA FONTES DE OLIVEIRA, que 
deverá dar cumprimento à instauração dos procedimentos necessários à elaboração e finalização do 
Concurso Público, bem como a decisão final sobre casos omissos no decorrer do processo. 

Art. 4.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maiquinique – BA, em 03 de setembro de 2024. 

Maiquinique – Bahia, 03 de setembro de 2024. 

 
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0013/2024 
PROCESSO: 0147/2024 
INTERESSADO: MR URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA- ME 
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 0013/2024. 
DATA: 02/09/2024. 
 

Trata-se de impugnação, interposta por MR URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA- 

ME, inscrita no CNPJ nº 40.254.329/0001-01, por seu representante legal Sr. Ricardo 

Lucas De Almeida Silva, contra edital de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 

013/2024, destinado Contratação de pessoa jurídica para a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE GESTÃO E EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 

HOSPITALARES, AMBULATORIAIS NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – 

SUS, NO HOSPITAL E MATERNIDADE DO MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE, BAHIA. O 

edital está publicado na íntegra no Diário Oficial do Município. 

 

Preliminarmente faz-se necessário apontar duas situações pelas quais a presente 

impugnação sequer merecia ter o seu mérito apreciado, que seriam a intempestividade 

na apresentação do pedido de impugnação e a total incapacidade da pessoa jurídica de 

se encabeçar tal pedido. 

O pedido de impugnação em epígrafe foi apresentado após às 22h do dia 

02/09/2024 (segunda), não cumprindo o que prescreve o artigo 164 da Lei 14.133/21, 

que é categórico ao afirmar que o interessado deve “protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame”. Ora, o certame está marcado para às 9h do 

dia 05/09/2024 e não será possível cumprir esse intercurso de 3 dias úteis. Portanto a 

presente impugnação apresentada pela empresa MR URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA- ME é INTEMPESTIVA.  

O segundo motivo, e o mais intrigante, se dá pelo motivo da empresa que integra 

o polo ativo do presente pedido encontrar-se totalmente incapaz de exercer seus 

atividades civis. A MR URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA- ME encontra-se com 

situação INAPTA junto a Receita Federal: 
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O Art. 164. também é claro quando afirma que “Qualquer pessoa é parte legítima 

para impugnar edital de licitação”, entretanto esta pessoa deve ser dotada de capacidade 

para praticar suas atividades civis, o que não ocorre in casu. A impugnação estaria apta 

para apreciação (caso também estivesse tempestiva) se o sócio administrator da 
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empresa, o Sr. Ricardo Lucas de Almeida Silva apresentasse suas razões em seu próprio 

nome, ou de qualquer outro cidadão dotado de capacidade. 

Na Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 2022, estão relacionados os diversos 

efeitos que a declaração da inaptidão da inscrição no CNPJ ocasiona, como: 

I) o impedimento dos integrantes do Quadro de Sócios e Administradores (QSA) 

participarem de novas inscrições: 

 

Art. 21. Impede a inscrição no CNPJ: 

(...) 

II - o fato de integrante do QSA da entidade: 

a) se pessoa jurídica, não possuir inscrição no CNPJ ou de sua inscrição 
ser inexistente, baixada, inapta ou nula; ou; 

 

II) a possibilidade de baixa de ofício da inscrição: 

 

Art. 31. Pode ser baixada de ofício a inscrição no CNPJ da entidade: 

I - declarada inapta que não tiver regularizado sua situação no prazo 
subsequente de 180 (cento e oitenta) dias à declaração de inaptidão; 

 

III) A INVALIDADE DA UTILIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO PARA FINS CADASTRAIS: 
 

Art. 49. Sem prejuízo das sanções previstas na legislação, a entidade cuja inscrição no 

CNPJ tenha sido declarada inapta: 

I - é incluída no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal 

(Cadin); e 

II - fica impedida de: 
a) participar de concorrência pública; 
b) celebrar convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, 
a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos; 
c) obter incentivos fiscais e financeiros; 
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d) realizar operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos; e 

e) transacionar com estabelecimentos bancários, inclusive quanto à movimentação de 

contas-correntes, à realização de aplicações financeiras e à obtenção de empréstimos; 

e 

f) emitir documento fiscal eletrônico. 

 

IV) a nulidade ou a inidoneidade de documentos fiscais: 

 

Art. 51. É considerado inidôneo, não produzindo efeitos tributários em favor de 

terceiro interessado, o documento emitido por entidade cuja inscrição no CNPJ tenha 

sido declarada inapta ou baixada. (Fonte: https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/cobrancas-e-intimacoes/controle-de-entrega-de-

declaracoes/declaracao-de-inaptidao-da-inscricao-no-cnpj) 

O Código Civil é claro ao estabelecer que uma “petição inicial será instruída com 

os documentos indispensáveis à propositura da ação”, e a empresa impugnante não 

apresentou sequer um documento capaz de comprovar sua capacidade, apenas um 

CNPJ inapto na Receita Federal. 

 

CONCLUSÃO 
Ante o exposto, e tendo por fulcro a Lei Federal 14.133/21, decide por NÃO 

apreciar o mérito da impugnação apresentada pela MR URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA- ME tendo em vista ser intempestiva, bem como a empresa estar incapacitada 

para participar de qualquer fase desta licitação, conforme entendimento da Instrução 

Normativa RFB nº 2.119, de 2022.  

Por fim, mantenho a data de abertura da sessão pública do pregão, no dia 

05/09/2024.  

Dê-se ciência aos interessados e publique-se na internet.  

Maiquinique-Bahia, 04 de setembro de 2024. 

 

IRANILSON ANTUNES DA LUZ 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE – BAHIA 
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